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A LC nº 856, publicada em 17/05/2017, alterou a estrutura organizacional ecompetências da Secretaria de Estado de Controle e Transparência. Ela trouxealgumas inovações:
• Adoção do modelo de Três Linhas de Defesa como referência para ocontrole interno.
• A Primeira Linha de Defesa é constituída pelos controles internos da gestão,formados pelo conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos,rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentose informações, entre outros.
• Assim, caberá aos órgãos elaborar suas normas e procedimentos com afinalidade de desenvolver a Primeira Linha de Defesa. A coordenaçãosetorial do trabalho será realizada pela UECI – Unidade Executora deControle Interno e a supervisão geral será da SECONT.

A LC nº 856/2017 e seus impactos na gestão pública



• A SECONT irá regulamentar a atuação da UECI e expedirá Portaria onde seráestabelecido o modelo padrão de norma a ser seguido, sendo que cadanorma deverá ser acompanhada de seu respectivo fluxo.
E O QUE ISSO TEM A VER COM PROCESSO ELETRÔNICO?
• A elaboração das normas e procedimentos subsidiará o trabalho doEscritório de Processos e será um grande passo para a automação.
• O Processo Eletrônico resultará em mais transparência das informações,facilitando o acesso aos dados a um público ainda maior. Por exemplo:pessoas de outros municípios ou estados poderão realizar acesso adocumentos que até então somente poderiam fazê-lo presencialmente.
• Previamente à disponibilização de informações ao público, deverá serimplementada uma estratégia de proteção da informação restrita, o querequer uma integração com o Sistema de Classificação da Informação.
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